
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIA DAS SEÇÕES DE DIREITO PÚBLICO, DE DIREITO PRIVADO E DE DIREITO CRIMINAL E DAS CÂMARAS DE DIREITO CRIMINAL

7ª PAUTA DE JULGAMENTO VIRTUAL 
PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS (PJE) – 2º GRAU

SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL

SERÃO JULGADOS EM AMBIENTE ELETRÔNICO, POR MEIO DE  SESSÃO VIRTUAL, PELA SEÇÃO DE 
DIREITO CRIMINAL, COM INÍCIO NO DIA 24 DE ABRIL DE 2026 (SEXTA-FEIRA), ÀS 15:00 HORAS, E 
TÉRMINO ÀS 14:59 HORAS DO DIA 04 DE MAIO DE 2026 (SEGUNDA-FEIRA), EXCEPCIONALMENTE, 
EM RAZÃO DO FERIADO DE 1º DE MAIO (SEXTA-FEIRA),  DIA DO TRABALHADOR,  CONFORME 
DISCIPLINADO NO ART. 343, § 3º DO RITJMA, OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: 

1 – REVISÃO CRIMINAL N.º 0820625-32.2024.8.10.0000 – BURITICUPU/MA
REQUERENTE: ANTUNIMILSON DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADOS: RODOLFO AUGUSTO FERNANDES (OAB/MA N.º 12.660 e OAB/RJ N.º 254.494) 
e DANIEL SANTOS FERNANDES (OAB/SP N.º 352.447 e OAB/RJ 252.708)

RELATOR: Desembargador RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA

REVISOR: Desembargador NELSON FERREIRA MARTINS FILHO

PROCURADOR: DR. JOAQUIM HENRIQUE DE CARVALHO LOBATO
OBSERVAÇÃO: “JULGAMENTO ADIADO PARA A PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DO 
AFASTAMENTO LEGAL E TEMPORARIO DO REVISOR”

2 – REVISÃO CRIMINAL N.º 0826532-51.2025.8.10.0000 – SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA
REQUERENTE: NIXON RICHARDSON FRANÇA CHAVES

ADVOGADOS: RODOLFO AUGUSTO FERNANDES (OAB/MA N.º 12.660 e OAB/RJ N.º 254.494) 
e DANIEL SANTOS FERNANDES (OAB/SP N.º 352.447 e OAB/RJ 252.708)

RELATOR: Desembargador NELSON FERREIRA MARTINS FILHO

REVISOR: Juiz TALVICK AFONSO ATTA DE FREITAS – Desembargador Substituto

PROCURADORA: DRA. SELENE COELHO DE LACERDA
OBSERVAÇÃO: “JULGAMENTO ADIADO PARA A PRÓXIMA SESSÃO VIRTUAL, EM VIRTUDE DO 
AFASTAMENTO LEGAL E TEMPORARIO DO RELATOR”

3  –  MANDADO  DE  SEGURANÇA  CRIMINAL  N.º  0823042-21.2025.8.10.0000  –  BARRA  DO 
CORDA/MA

IMPETRANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 
PROCURADOR: DR. FRANCISCO DAS CHAGAS BARROS DE SOUSA 
IMPETRADO: JUÍZO DA 2ª VARA DA COMARCA DE BARRA DO CORDA/MA
RELATOR: Desembargador ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO
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4 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em AGRAVO REGIMENTAL nos autos da REVISÃO CRIMINAL N.º 
0834417-19.2025.8.10.0000 – AMARANTE DO MARANHÃO/MA

EMBARGANTE: LUCAS GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO: GEORGE DE MORAES FEITOSA (OAB/MA N.º 9.735)

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

PROCURADOR: DR.  JOAQUIM HENRIQUE DE CARVALHO LOBATO

RELATOR: Desembargador ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO

5 –  AGRAVO REGIMENTAL nos autos da REVISÃO CRIMINAL N.º 0823650-53.2024.8.10.0000 – 
CURURUPU/MA

AGRAVANTE: DIEMERSON DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO: DOUGLAS WILLIAM SANTOS FERREIRA (OAB/MA N.º 13.680)

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

RELATOR: Juiz TALVICK AFONSO ATTA DE FREITAS – Desembargador Substituto

6 – REVISÃO CRIMINAL N.º 0805689-31.2026.8.10.0000 – ARAME/MA
REQUERENTE: FÁBIO CARDOSO ALVES

ADVOGADO: MAURO ADRIANO SILVA SIQUEIRA (OAB/GO N.º 75.396)

RELATOR: Desembargador SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM

REVISOR: Desembargador JOSÉ NILO RIBEIRO FILHO

7 – REVISÃO CRIMINAL N.º 0823187-77.2025.8.10.0000 – COLINAS/MA
REQUERENTE: JOSE HILARIO DA SILVA FILHO

DEFENSOR 
PÚBLICO:

LUÍS EMÍDIO LIMA DE SOUSA FILHO

RELATORA: Desembargadora MARIA DA GRAÇA PERES SOARES AMORIM

REVISOR: Desembargador RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA

PROCURADORA: DRA. DOMINGAS DE JESUS FROZ GOMES
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8 – REVISÃO CRIMINAL N.º 0826971-96.2024.8.10.0000 – SANTA INÊS/MA
REQUERENTE: DENIS DAMIÃO COSTA CORREA

DEFENSOR 
PÚBLICO:

JOÃO VITOR CONCEIÇÃO GONÇALVES

RELATOR: Desembargador ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO

REVISOR: Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS

PROCURADORA: DRA. LIGIA MARIA DA SILVA CAVALCANTI 

9 – REVISÃO CRIMINAL N.º 0829189-63.2025.8.10.0000 – CHAPADINHA/MA
REQUERENTE: ROSILENE DA CONCEIÇÃO DE MELO

ADVOGADOS: LOURIVAL SOARES DA SILVA FILHO (OAB/MA N.º 19.073) e LAURO LIMA DE 
VASCONCELOS (OAB/MA N.º 13.091)

RELATOR: Desembargador ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO

REVISOR: Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS

PROCURADORA: DRA. DOMINGAS DE JESUS FROZ GOMES

10 – REVISÃO CRIMINAL N.º 0820665-77.2025.8.10.0000 – MORROS/MA
REQUERENTE: FRANCINALDO CORREIA SALAZAR

DEFENSOR 
PÚBLICO:

ANTÔNIO PETERSON BARROS RÊGO LEAL

RELATOR: Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS

REVISOR: Desembargador FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA

PROCURADORA: DRA. REGINA LÚCIA DE ALMEIDA ROCHA  

11 – REVISÃO CRIMINAL N.º 0824564-83.2025.8.10.0000 – COROATÁ/MA
REQUERENTE: CÍCERO PIRES DA SILVA

ADVOGADOS: ACHYLLES  DE  BRITO  COSTA  (OAB/MA  N.º  7.876-A)  e  ODILON  VIEIRA  NETO 
(OAB/PA N.º 13.878)

RELATOR: Juiz TALVICK AFONSO ATTA DE FREITAS – Desembargador Substituto

REVISOR: Desembargador ANTONIO FERNANDO BAYMA ARAUJO

PROCURADORA: DRA. DOMINGAS DE JESUS FROZ GOMES  
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12 – REVISÃO CRIMINAL N.º 0834217-12.2025.8.10.0000 – PIO XII/MA
REQUERENTE: MARCOS LOPES PEREIRA

DEFENSORIA 
PÚBLICA:

HORTÊNCIA MIRANDA COSTA 

RELATOR: Desembargador NELSON FERREIRA MARTINS FILHO

REVISOR: Juiz TALVICK AFONSO ATTA DE FREITAS – Desembargador Substituto

PROCURADORA: DRA. DOMINGAS DE JESUS FROZ GOMES  

13 – EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0808404-
31.2024.8.10.0060 – ITAPECURU-MIRIM/MA

EMBARGANTES: ITAIANY PEREIRA SILVEIRA e SARA RAQUEL VAZ

DEFENSOR 
PÚBLICO:

IDELVÁLTER NUNES DA SILVA 

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

RELATOR: Desembargador SEBASTIÃO JOAQUIM LIMA BONFIM

REVISOR 
SUBSTITUTO:

Desembargador RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA

PROCURADORA: DRA. MARIA LUIZA RIBEIRO MARTINS 

14 – EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0800744-
13.2021.8.10.0085 – DOM PEDRO/MA

EMBARGANTE: FAGNER CARNEIRO QUIRINO 

ADVOGADOS: RAFAEL WILSON DE MELLO LOPES (OAB/MA N.º 15.345 e OAB/DF N.º 80.345) 
e ELIOFABIA JUCIELY CUTRIM COSTA (OAB/MA N.º 12.348)  

EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

RELATORA: Desembargadora MARIA DA GRAÇA PERES SOARES AMORIM

REVISOR: Desembargador RAIMUNDO NONATO NERIS FERREIRA

PROCURADORA: DRA. DOMINGAS DE JESUS FROZ GOMES 

PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLOVIS BEVILÁCQUA", EM SÃO LUÍS, 17 DE ABRIL DE 2026.

Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
PRESIDENTE DA SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL
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